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CÂ¡UNRA MUNICIPAL DE TABAPUÃ
EsrADo or sÃo PAULo

CNPJ: 51.840.569/0001 -04

AUTÓGRAFO DE LEI NO 026. DE 03 DE JUNHO DE 2026.

Aprova conforme redaçäo o Projeto de Lei no. 005 de 2710512026, do Legislativo

Municipal, que,,Ratifica a Resoluçäo no.01t2026, de 21 de ianeiro de 2026 e aplica em

inteiro teor a Lei complementar Federa! no 22612026 ao quadro de pessoal da câmara

Municipal de Tabapuã';, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal'

A Mesa da Câmara Municipal de Tabapuã-SP, em sua Sessão Ordinária do dia 02 de

junho de2026, e com base na LoM e no Regimento lnterno;

APROVA:

Câmara MuniciPal de T ,03 dejunho de2026

RNANDO FACHIN FRA NZOTI A MARCO DOMINGUES

Presidente Vice Presidente

Art. 10. Fica ratific ada a Resolução no 01, de 21 de janeiro de 
^20.26' 

que "Dispöe

sobre reenquadramento de anuênio, quiñquênio, sexta-parte, licença-prêmio, adicionais de

tempo de serviço e demais mecanismos'equivalenteg 9o quadro de pessoal da Câmara

Municipat de Taoapuä;;ô; termos da Lei Municipat no 1 '242, de 23 de outubro de 1990 e do

disposio na Lei Complementar Federal 22612026'

Art. 02o. Fica aplicada em inteiro teor a Lei Complementar no 22612026, que "Altera a

Lei Complementarnoli3, de27 demaio de2Q2Q,parapreveraautorizaçãodepagamentos
retroativos de anuênio, triênio, quinquênio, sexta-pafte, licença-prêmio.e demais mecanismos

equivarentes ao qrãå. de' pessöat de entes federativos que decretaram estado de

calamidade pública decorrente da pandemia da covid-19, ao quadro de pessoal da câmara

Municipal de TabaPuä.

Art. 030. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário, com efeitos retroativos a partir de 21 de janeiro de 2026'
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Registrado nesta Secretaria Adm supra

Respon pediente de Secretaria
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